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PORTARIA “P” AGEHAB N. 094, DE 18 DE JULHO DE 2024

A Diretora Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso XIV, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, para, nos termos do art. 22 do Decreto nº 11.261, de 16 de junho 
de 2003, atuar na execução do Convênio n. 993/2024 – Processo n. 79.008.857-2024, celebrado entre a 
Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e o município de Maracaju/MS, que 
tem por objeto a transferência de recursos financeiros da CONCEDENTE ao CONVENENTE, para a contratação de 
empresa da construção civil, mediante processo licitatório, visando à construção de 109 (cento e nove) unidades 
habitacionais, no município de Maracaju/MS, conforme plano de trabalho, projetos e planilha orçamentária 
constantes do processo. 

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Thayanne Couto Morel 344298023 Direção Especial e 
Assessoramento

Substituto: Luiz Eduardo Lourençoni 61980021 Fiscal de Obras Públicas

Compete ao fiscal manter o acompanhamento da execução do convênio, fiscalizando o desenvolvimento dos 
trabalhos e de sua conformidade com o cronograma físico-financeiro.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 18 de julho de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora Presidente da AGEHAB

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 607, de 18 de julho de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais Samer Rolim Amira Malacarne, matrícula nº 971023 e Alex Sandro Soligo, 
matrícula nº 468090022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 193, de 19 de março de 2024, publicada na página 128 do Diário Oficial nº 11.444 de 20/03/2024, no interesse 
da Sindicância n. 31.051.880-2024, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.

Campo Grande, MS, 18 de julho de 2024

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0502, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a CAROLINE CORREA MENSE, representante legal do filho 
VICENTE CORRÊA MENSE, na condição de Cônjuge de LEONARDO LUIS MENSE RODRIGUES, matrícula n. 
103422021, aposentado no cargo de Capitão-PM, símbolo 644/CAP/2, código 40012, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a” e “d”, art. 
9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso 
I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso I, II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
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1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 14, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 20 de abril de 2024 (Processo n. 77/006896/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0503, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JOSÉ MESSIAS DO NASCIMENTO, na condição de Cônjuge 
de LADISLA QUEIROZ DO NASCIMENTO, matrícula n. 38537021, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, classe D1, nível 8, código 80056, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 24 de abril de 2024 
(Processo n. 77/006789/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0504, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a UMBELINA DA SILVA FERREIRA, na condição de Cônjuge de 
JOÃO FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 76183021, aposentado no cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, 
classe D1, nível 6, código 80056, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 21 de março de 2024 (Processo n. 
77/007696/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0505, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA LUCIA JURCA MARINI, na condição de Cônjuge de 
VALDIR MARINI, matrícula n. 13080021, aposentado no cargo de Delegado de Polícia, símbolo 648/ESP/5, código 
40305, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 07 de maio de 2024 (Processo n. 
77/008247/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0506, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JOSE XAVIER DE SOUSA, na condição de Cônjuge de IZABEL 
OLIMPIA DE SOUSA, matrícula n. 89262023, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, classe 
D, nível 4, código 90253, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 14 de abril de 2024 (Processo 
n. 77/006730/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0507, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LINDINALVA MARTINS AQUINO, na condição de Cônjuge de 
PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324022, aposentado no cargo de Professor, classe D2, nível 5, código 
60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, 
inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 08 de maio de 2024 (Processo n. 77/007947/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0508, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LINDINALVA MARTINS AQUINO, na condição de Cônjuge de 
PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324024, aposentado no cargo de Gestor Estadual Agropecuário, classe 
E, nível 5, código 70018, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 08 de maio de 2024 
(Processo n. 77/007985/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0509, DE 18 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA HELENA SIMAO DANTAS ZANCHET, na condição de 
Cônjuge de DORVAL HUGO ZANCHET, matrícula n. 25811023, aposentado no cargo de Policial Penal, símbolo 667/
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ESP/5, código 40390, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 17 de junho de 2024 
(Processo n. 77/009468/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013237/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por RODOLFO DE SOUZA 
DURAN, matrícula n. 12178022, reformado ex officio no cargo de Cabo-PM, a contar de 19 de agosto de 2023, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.213/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

Averba-se o nome

Matrícula n. De Para Processo n.

8302022 Maria Aparecida Silva Maria Aparecida da Silva 77/008111/2024

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 1.130/2024/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 156, de 17 de julho de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/008.544/2023.

EDITAL: TP  080/2023-DLO /AGESUL - NÚMERO GCONT:24116
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS E CERCAMENTO DA PRAÇA DOS LIVROS, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/MS.

GESTOR DO CONTRATO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
DIRETOR DE EMPREENDIMENTOS CIVIS - MATRÍCULA: 489 428 024 

FISCAL DE OBRAS: STÊNIO RIBEIRO LATA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 16221/D - MATRÍCULA: 509 639 021

FISCAL SUBSTITUTO: HUMBERTO HIGA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 3058/D - MATRÍCULA: 447 360 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.


